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Empresa: J. Mariano Seguros;
Diretor Financeiro: Daniel Perez

Mediel - Empresa Store
Informática;

Diretor Administrativo e
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Patrimônio: Jefferson José Calarga
Empresa: Bossi e Calarga;

Diretor de Comunicação Social:
Renan Kauê Miguel Bosso - Empresa
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Marcelo José Gabetta - Empresa

MG6 Contábil Ltda;

Conselho Fiscal Suplente 03:

Deomar Luiz Cantu - Empresa

Campiol e Cantu Ltda.

A dinâmica da vida está em
constante transformação,
contribuindo para que o
comerciante/empresário tenham
mais compromissos e uma
agenda ainda mais apertada.
Estamos nos aproximando do
final de mais um ano, e 2019 não
foi um ano qualquer, as
dificuldades não foram poucas.
Mas 2019 também foi um ano
especial, com muito a se
comemorar. Brindando os seus 41
anos de fundação, a ACIVI
consolidou-se como a mais
importante entidade de
representação e defesa dos
comerciantes e industriais da
cidade de Vinhedo/SP, exercendo
o seu papel fundamental de zelar
pelo interesse de todos os
empresários, dos pequenos aos
grandes, que ajudam a
transformar nosso Principado
em uma terra de oportunidades

e prosperidade. Este compromisso
é renovado a cada gestão, através
de diretrizes estabelecidas pela
diretoria e articulação com os
poderes públicos em todas as
esferas. Todos nós da ACIVI
estamos cientes dos grandes
desafios que iremos enfrentar
neste cenário adverso que o pais
atravessa, mas não impede nossa
caminhada. Neste ano especial, a
ACIVI realizou eventos e
campanhas que buscaram
fomentar o comércio e a economia
da cidade, as ações de networking
estão sendo reformuladas para
criar mais oportunidade de
negócios entre os empresários da
cidade, valorizando os nossos
associados. Priorizando a
capacitação e formação de
profissionais competentes, a
entidade promove dentro de sua
sede cursos e palestras com temas
variados, possibilitando acesso à

informação e interação com
comércio/empresa, agregando
atividades diversas, bem como
incentivo no aquecimento das
vendas e fidelização do cliente. Não
poderia deixar de agradecer,
mais uma vez, à toda diretoria e a
equipe de colaboradores da
entidade pelo esforço, empenho e
trabalho harmônico. Aos nossos
associados e parceiros que
continuam caminhando conosco
nessa jornada de sucesso. Estar
à frente da ACIVI é uma honra,
construímos uma bela história até
aqui, e temos garra para muito
mais.
A ACIVI trabalhou e continuará a
trabalhar duro por você,
empresário vinhedense,
representando-o perante o Poder
Público, disponibilizando
serviços e parcerias exclusivas,
além de, é claro, fomentar a nossa
economia com ações fortes e
inovadoras.

Um forte Abraço!

Flamarion Brandão Polga
Presidente ACIVI



A ACIVI – Associação Comercial e Indus-
trial de Vinhedo realizou em 24 de agosto

de 2019, sábado, um jantar em comemora-

ção aos seus 41 anos, reunindo pessoas es-

peciais e entregando láurea de homenagem
a empresas ativas no mercado com aproxi-

madamente 30 anos e/ou mais, com música

ao vivo Banda Clip e um cardápio comple-
to com bebidas inclusas. Apresentações de

dança com Natália Vich e Márcio Dutra e o

Estúdio Mahaila El Helwa. Parte da venda
dos convites foi destinada à Instituição de

Amparo ao Idoso Lar da Caridade de Vi-

nhedo. Na ocasião tivemos a presença de

Adriana Flosi - Vice-presidente da Junta
Comercial do Estado de São Paulo

(Jucesp); Presidente da Associação Comer-

cial e Industrial de Campinas (ACIC);
Vice-presidente da Federação das Associa-

ções Comerciais do Estado de São Paulo

(FACESP) – RA7 e do Prefeito de Itupeva

Marcos Marchi. Agradecemos a presença
de todos!!!

Jantar em Comemoração aos 41 anos da ACIVI
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Conheça o eSocial

O Decreto nº 8373/2014 instituiu o Sistema
de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
(eSocial). Por meio desse sistema, os
empregadores passarão a comunicar ao
Governo, de forma unificada, as informações
relativas aos trabalhadores, como vínculos,
contribuições previdenciárias, folha de
pagamento, comunicações de acidente de
trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais
e informações sobre o FGTS.
A transmissão eletrônica desses dados
simplificará a prestação das informações
referentes às obrigações fiscais,
previdenciárias e trabalhistas, de forma a
reduzir a burocracia para as empresas. A
prestação das informações ao eSocial
substituirá o preenchimento e a entrega de
formulários e declarações separados a cada
ente.
A implantação do eSocial viabilizará
garantia aos diretos previdenciários e
trabalhistas, racionalizará e simplificará o
cumprimento de obrigações, eliminará a
redundância nas informações prestadas
pelas pessoas físicas e jurídicas, e
aprimorará a qualidade das informações das
relações de trabalho, previdenciárias e
tributárias. A legislação prevê ainda
tratamento diferenciado às micro e
pequenas empresas.
A obrigatoriedade de utilização desse
sistema para os empregadores é
estabelecida pela Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho, (ver Portaria do
Ministério da Economia nº 300, de 13/06/
2019 e Portaria da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho nº 716, de 04/07/
2019), conforme cronograma de implantação
e transmissão das informações por esse
canal.
O projeto eSocial é uma ação conjunta dos
seguintes órgãos e entidades do Governo
Federal: Secretaria Especial de Previdência
e Trabalho, que inclui a Secretaria de
Previdência, Secretaria de Trabalho e o
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil; Secretaria Especial de Produtividade,
Emprego e Competitividade; Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital, todos vinculados ao

Ministério da Economia.
 
eSocial Empresas - Principais dúvidas
1. O que é o eSocial Empresas?
É um novo sistema de registro, elaborado
pelo Governo Federal, para facilitar a
administração de informações relativas aos
trabalhadores. De forma padronizada e
simplificada, o novo eSocial empresarial vai
reduzir custos e tempo da área contábil das
empresas na hora de executar 15 obrigações
fiscais, previdenciárias e trabalhistas.  
Todas as informações coletadas pelas
empresas vão compor um banco de dados
único, administrado pelo Governo Federal,
que abrangerá mais de 40 milhões de
trabalhadores e contará com a participação
de mais de 8 milhões de empresas, além de
80 mil escritórios de contabilidade. 
2. Como vai funcionar na prática o sistema?
Na prática, as empresas terão que enviar
periodicamente, em meio digital, as
informações para a plataforma do eSocial.
Todos esses dados, na verdade, já são
registrados, atualmente, em algum meio,
como papel e outras plataformas online. No
entanto, com a entrada em operação do novo
sistema, o caminho será único. Todos esses
dados, obrigatoriamente, serão enviados ao
Governo Federal, exclusivamente, por meio
do eSocial Empresas.
3. Qual é o cronograma para a implantação
do sistema?
De acordo com a Resolução do Comitê
Diretivo do eSocial nº 02/2016 publicada no
dia 31/08/2016, no Diário Oficial da União, a
implantação do sistema será realizada em
duas etapas: a partir de 1º de janeiro de 2018,
a obrigatoriedade de utilização do eSocial
Empresas será para os empregadores e
contribuintes com faturamento apurado, no
ano de 2016, superior a R$ 78 milhões. Já a
partir de 1º de julho de 2018, a
obrigatoriedade será estendida aos demais
empregadores e contribuintes,
independentemente do valor de faturamento
anual.
4. Quais são os sistemas de informação do
Governo Federal que serão substituídos pelo
eSocial Empresas?
Por meio desse canal, os empregadores
passarão a comunicar ao Governo, de forma

unificada, 15 obrigações:  
* GFIP  -  Guia de Recolhimento do FGTS e
de Informações à Previdência Social;
* CAGED - Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados para controlar as admissões
e demissões de empregados sob o regime
da CLT;
* RAIS - Relação Anual de Informações
Sociais;
* LRE -  Livro de Registro de Empregados;
* CAT - Comunicação de Acidente de
Trabalho;
* CD -  Comunicação de Dispensa;
* CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência
Social;
* PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário;
*DIRF - Declaração do Imposto de Renda
Retido na Fonte;
* DCTF - Declaração de Débitos e Créditos
Tributários Federais;
* QHT – Quadro de Horário de Trabalho;
*MANAD – Manual Normativo de Arquivos
Digitais; 
* Folha de Pagamento;
* GRF – Guia de Recolhimento do FGTS;
* GPS – Guia da Previdência Social.
 5. Quais são as vantagens para as empresas
em utilizar o eSocial Empresas?
Além de simplificar processos, o que gera
ganho de produtividade, o eSocial passará
a subsidiar a geração de guias de
recolhimentos do FGTS e demais tributos, o
que diminuirá erros nos cálculos que, hoje,
ainda ocorrem na geração desses
documentos.
A plataforma garantirá também maior
segurança jurídica, com um ambiente de
negócio que beneficia a todos,
principalmente àquelas empresas que
trabalham em conformidade com a
legislação. 
Com a substituição da entrega de diversas
obrigações por apenas uma operação,
totalmente padronizada, as empresas
diminuirão gastos e tempo dedicados
atualmente para a execução dessas tarefas.
Esse novo modelo traz outras vantagens,
como:  
* Registro imediato de novas informações,
como a contratação de um empregado; 
* Integração de processos; 
* Disponibilização imediata dos dados aos
órgãos envolvidos. 
Esse novo sistema consiste apenas em uma
nova forma de prestação de informação por
parte das empresas, e não se confunde com
qualquer tipo de regime tributário
diferenciado. 
Como já foi destacado, o eSocial Empresas é
resultado de um trabalho coletivo que reúne
representantes de órgãos governamentais e
das principais categorias econômicas do
país. Esse formato foi organizado com o
objetivo de disponibilizar uma plataforma de

serviço simplificada, desburocratizada e
adequada à realidade do setor empresarial
brasileiro.
6. Quais as vantagens para o trabalhador
com a implantação deste programa?
A principal vantagem para o trabalhador
será, sem dúvida, maior garantia em relação
à efetivação de seus direitos trabalhistas e
previdenciários e à maior transparência
referente às informações de seus contratos
de trabalho. 
Serão também registradas todas as
informações relativas aos pagamentos
efetuados ao trabalhador, assim como as
informações referentes à sua condição de
trabalho, tais como as características do
local que desempenha suas funções e os
tipos de riscos aos quais está exposto.
O eSocial Empresas vai contribuir de forma
decisiva para a diminuição de erros nos
cálculos que, hoje, ainda ocorrem na
geração dessas guias pelos sistemas das
empresas.
7. Por que o programa beneficia a população
em geral e não apenas as empresas?
Além de simplificar a vida das empresas, o
eSocial Empresas trará benefícios
significativos para o empregado, pois será
possível assegurar, de forma muito mais
efetiva, o cumprimento dos direitos
trabalhistas e previdenciários.
A sistematização das informações no
eSocial envolve os diversos tipos de
relações trabalhistas em vigor no Brasil. Isso
significa que trabalhadores celetistas,
estatutários, autônomos, avulsos,
cooperados, estagiários e sem vínculo
empregatício terão suas informações
registradas no eSocial.
A entrada em operação desse novo
procedimento vai contribuir também para
uma melhoria na elaboração e tomada de
decisão em políticas públicas, bem como na
prestação dos benefícios previdenciários
aos trabalhadores. 
8. Por que o eSocial Empresas é inovador?
O eSocial traz, para o formato digital,
informações que hoje ainda podem ser
registradas em meios ultrapassados e até
frágeis, como em livros de papel. Tais
dados, que ainda hoje devem ser guardados
por longo período de tempo, em até 30 anos,
passarão a ser armazenados em um ambiente
público, seguro e sem custos para as
empresas. As 15 obrigações, fundamentais
na relação trabalhista entre empregador e
empregado, estarão sistematizadas num
único banco de dados. O eSocial Empresas,
no âmbito da Receita Federal, faz parte do
Sistema Público de Escrituração Digital
(SPED), um programa extremamente
abrangente de informatização da relação
entre a Receita Federal e os contribuintes.
O eSocial também inova como modelo de



projeto de construção coletiva, que conta
com a participação efetiva de vários
órgãos governamentais, assim como da
sociedade civil.  Para o desenvolvimento
deste projeto, foi criado o Comitê Gestor
do eSocial, formado por um
representante de cada instituição
participante: Caixa Econômica Federal;
Receita Federal; Ministério do Trabalho;
Secretaria da Previdência Social e INSS. 
9. O que assegura que esse programa seja
um dos mais sofisticados do mundo?
Do ponto de vista tecnológico, é um
projeto ambicioso e moderno,
desenvolvido a partir de técnicas
avançadas de sistemas de informação.
Casos bem-sucedidos de programas
adotados pelo Governo Federal
envolvendo o universo empresarial,
contribuíram também para o desenho da
plataforma do eSocial. Entre eles, a Nota
Fiscal Eletrônica (NF-e) e a Contabilidade
Digital (ECD), que fazem parte do SPED
- Sistema Público de Escrituração Digital,
com padrão de excelência reconhecido
internacionalmente.
A rotina das empresas passará por uma
grande transformação, visto que o eSocial
vai unificar o envio dos dados referentes
às relações de trabalho para o Governo
Federal, o que demandará das empresas
a integração total dessas informações. A
partir daí, a inteligência do sistema
adotado vai “agregar” valor a tais dados,
visto que será capaz de relacionar as
informações e detectar erros.
10. É uma medida de combate à
sonegação ou de desburocratização?
É uma medida de desburocratização. O
objetivo do Governo Federal, ao criar o
eSocial, é simplificar a prestação das
informações referentes às obrigações
fiscais, previdenciárias e trabalhistas,

reduzindo a burocracia para as empresas.
Esse procedimento vai substituir o
preenchimento e a entrega de formulários
e declarações, atualmente entregues de
forma separada a cada órgão.  A maior
transparência no repasse dos dados para
a administração federal resultará na
redução dos índices de sonegação.
11. Se esse sistema vai facilitar o processo
fiscalizatório, como o governo já afirmou,
significa que há previsão de se ampliar a
arrecadação de receita?
O objetivo principal é a desburocratização
na prestação das informações pelas
empresas relativas ao empregado. O
possível aumento de arrecadação da
receita virá como um efeito secundário
dessa simplificação dos processos, pois
vai diminuir os erros ainda cometidos
pelas empresas ao preencher formulários,
assim como pelo aumento da
transparência das informações a serem
prestadas à administração federal.
Vale ressaltar que em uma ação de
fiscalização de Receita Federal, realizada
em 2012, com um grupo de empresas que
representam cerca de 4% do total do
segmento empresarial no Brasil, foi
levantado um débito de cerca de R$ 4
bilhões relativo às contribuições
previdenciárias recolhidas pelas
empresas, mas no valor menor que o
devido. Isso não se trata de inadimplência,
nem de sonegação, mas sim da
contribuição previdenciária calculada no
valor menor em relação ao que deveria
ter sido recolhido com base na folha de
pagamentos apresentada à auditoria, no
momento da fiscalização.
12. Quais as penalidades que as empresas
estão sujeitas, caso não cumpram algum
quesito?
Basicamente, serão as mesmas

penalidades a que estão sujeitas hoje pelo
descumprimento de suas obrigações. Não
há cobrança de multas para a empresa que
não aderir ao sistema de forma imediata.
No entanto, o processamento e quitação
das obrigações rotineiras da empresa para
com a administração federal ficará
praticamente inviável, se ela não se
adequar ao eSocial.
13. Quanto foi investido nesse sistema?
O investimento é da ordem de R$ 100
milhões, aplicado predominantemente em
tecnologia da informação para o
desenvolvimento da plataforma. 
14. Se as micro e pequenas têm que aderir,
o MEI será extinto pelo governo?
Não, muito pelo contrário. De acordo com
o Comitê Gestor do eSocial, será
desenvolvido um módulo específico para
auxiliar os usuários do programa do
Microempreendedor Individual (MEI), na
qualidade de empregador para o
cumprimento de suas obrigações
trabalhistas e tributárias.
Já na condição de microempreendedor, ele
continuará fazendo uso do SIMEI, que é
um sistema de pagamento de tributos
unificados, em valores fixos mensais. Para
este tipo de contribuinte não há qualquer
tipo de mudança prevista.
15. Quais os benefícios da participação das
empresas na fase de testes do sistema?
A participação nessa fase de testes do
sistema - iniciada em junho e que ficará
disponível ao empregador, inclusive,
depois do início da obrigatoriedade - é
fundamental para que as empresas possam
verificar a adequação de seus processos e
suas soluções de tecnologia da informação
ao novo modelo de prestação de
informação ao governo. 
Empresas da área de tecnologia da
informação e escritórios de contabilidade

de várias partes do país estão
participando dessa experiência. Os
serviços estão disponibilizados na rede,
em caráter restrito, para já viabilizar a
transmissão de dados das empresas de
forma padronizada para o governo
federal.  
Essa ação tem sido fundamental para
aprimorar a plataforma, pois dificuldades,
erros e inconformidades detectados pelas
empresas participantes estão sendo
reportados ao comitê gestor para
mudanças e adaptações ao formato final
do programa.
De imediato, as principais medidas que
as empresas devem adotar para entrar em
conformidade com o eSocial é a
qualificação cadastral, a revisão de
processos administrativos, bem como a
criação de um grupo para cuidar da
implantação do sistema. 
16. Quando começaremos a sentir os
efeitos da implementação do eSocial
Empresas?
Na verdade, em algumas áreas da
administração federal, como de
cadastros, já é possível perceber
mudanças mesmo antes da implantação
oficial do eSocial. Muitas empresas já
começaram a rever os processos
administrativos e contábeis e a qualificar
os dados referentes a seus empregados.
Essas organizações estão trabalhando no
desenvolvimento das soluções de TI para
se adequarem à nova sistemática de
prestação de informações e algumas delas
já estão até testando essas soluções.
A partir do início da obrigatoriedade e da
efetiva prestação das informações pelas
empresas, será possível começar a
substituir os procedimentos e perceber,
na prática, os efeitos da
desburocratização inerente a este
programa.



Empreendedores enfrentam vários desafios durante a sua trajetória - alguns deles são sempre uma
dor constante

Os 5 Maiores Desafios dos Empreendedores

Não é nenhum segredo: todo
empreendedor, seja ele grande ou
pequeno, enfrenta uma sequência
interminável de desafios em seus
negócios quase que diariamente. E se
você acha que por serem donos do seu
próprio negócio os empreendedores
conseguem parar e desfrutar do seu
tempo, o cenário não é bem esse.
Quando parece que as coisas estão
caminhando com a gestão de pessoas,
surge uma crise financeira. Quando o
dinheiro já não é mais um problema, é
regulada uma nova lei que modifica todo
o setor em que o negócio atua. São
tantos problemas que o empreendedor
acaba gastando parte considerável do
seu tempo tentando apagar incêndios e,
por falta de foco, acaba não dedicando
tempo e atenção necessários para
resolver seus maiores desafios. É... a
vida de empreendedor não é nada
fácil.
Foi pensando nisso que a Endeavor lança
hoje a Pesquisa Desafios dos
Empreendedores Brasileiros, com o
apoio da Neoway e coleta do Datafolha.
Com base em um estudo com quase
1000 empreendedores brasileiros dos
mais variados perfis, o estudo mostra
em quais áreas da empresa os
empreendedores sentem mais dor.
A má notícia confirmada na pesquisa é
que a grande maioria dos
empreendedores relataram ter desafios
em diversas áreas. Mas não se
desanime, também temos uma boa
notícia: independentemente do perfil do
empreendedor, as mesmas categorias de
desafios costumam ficar nas primeiras

posições. E por que isso seria uma boa
notícia?
Porque uma dor compartilhada pode ser
sinal de troca de conhecimento e
cooperação. Você já reparou em como
as pessoas sempre têm um bom conselho
para oferecer quando já passaram por
situações parecidas com a sua? Com os
empreendedores não é diferente.
Saber que o empreendedor ao lado
também sofre com os mesmos
desafios pode estimular a troca de
boas práticas. Para as organizações de
apoio ao empreendedor, é possível dar
mais foco para ações que ataquem os
principais desafios apontados no estudo,
o que aumentaria o alcance desses
programas.
Enfim, vamos ao que interessa. Veja
cinco dos dez desafios identificados pelo
estudo:
1. Gestão de pessoas
Pessoas são consideradas o maior ativo
que uma empresa pode ter. Não é à toa
que gestão de pessoas teve nota 6,7
numa escala de 1 a 10. Foi a maior
média de dor entre o grupo de
Empreendedores Gerais da pesquisa,
segmento que representa a grande
maioria dos empreendedores brasileiros.
Além desse grupo, todos os outros perfis
classificaram esse desafio como o mais
dolorido, inclusive os Empreendedores
de Alto Impacto, o grupo que cresce mais
e por mais tempo em todo o estudo,
atribuiu uma nota 7,4 para esse desafio.
Como você pode ver, até mesmo aqueles
negócios que crescem continuamente
enfrentam desafios na hora de liderar
seus times.

Dentro de gestão de pessoas, a principal
dificuldade apontada pelos
empreendedores está na formação de
lideranças para a empresa. E, pode
parecer contraditório, mas quando
perguntados sobre as boas práticas de
gestão aplicadas no dia a dia do negócio,
os empreendedores, dentre 11 opções,
citaram “ações de desenvolvimento de
lideranças” como a segunda ação menos
utilizada nas suas empresas.
A formação de lideranças é um ponto
fundamental para qualquer negócio. Sem
bons líderes, a empresa não consegue ir
para frente e acaba andando em círculos.
Para que esse desafio seja superado, será
preciso investir mais em ações voltadas
para o desenvolvimento de líderes.
2. Gestão financeira
Se falar em finanças já é complicado,
em ano de crise, fazer a gestão
financeira da empresa se torna um
desafio ainda maior para os
empreendedores. Talvez esse cenário
seja uma ótima forma de explicar as
notas praticamente iguais e altas,
atribuídas pelos grupos pesquisados.
Mais uma vez, o grupo de Alto
Impacto foi o que deu a maior nota,
com uma média de 6,6.
Um outro fator que nos faz ver a
influência da crise nesse indicador está
no fato de que, entre os Empreendedores
Gerais que responderam sobre desafios
de gestão financeira, 48% apontam que
os custos da empresa estão aumentando
acima da receita, um sinal da pressão da
inflação dos últimos tempos.
3. Burocracia (Jurídico e regulação)
A burocracia também aparece no pódio
das maiores dores dos empreendedores,
mas, bem, nenhuma grande novidade até
aí. O que nos chama a atenção é que os
Empreendedores Gerais deram uma
nota média de dor (6,5) para esse
desafio, contra 5,6 do grupo de Alto
Impacto.
Na verdade, o grupo de Empreendedores
Gerais está decrescendo, em média,
16,8% em número de funcionários nos
últimos três anos, enquanto o grupo de
Alto Impacto cresceu, em média, 39%
ao ano, nos últimos cinco anos, em

faturamento. Em outras palavras,
empreendedores que estão
crescendo mais focam em outros
desafios da empresa que vão além
da burocracia, como, por exemplo,
aqueles ligados à expansão do negócio.
O maior obstáculo apontado pelos
Empreendedores Gerais dentro da área
Jurídica e de Regulação está nos
impostos. Entre os respondentes dessa
categoria, 60% avaliaram o desafio
como “extremo”, com respostas 9 e 10
para a média da dor para impostos.
4. Inovação
O desenvolvimento de novos produtos
e serviços é a maior barreira de
inovação identificada segundo os
Empreendedores Gerais. O grupo que
mais sente dor em inovação são os
de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TICs), com uma
média de 6,4.
Os empreendedores do setor TIC,
inclusive, possuem um capítulo especial
focado nos desafios do setor no relatório
da pesquisa. Realizado com o apoio da
JP Morgan Chase Foundation, o capítulo
mostra que as empresas do setor com
maior potencial de crescimento estão
privilegiando cada vez mais a promoção
de profissionais que resolvam problemas
de forma mais inovadora e dinâmica.
5. Marketing e vendas
Empreendedores de Alto Impacto são
os que mais se preocupam com desafios
ligados à marketing e vendas. Na
verdade, um em cada cinco classifica
esse como o maior desafio da sua
empresa. Quando observando os sub-
desafios que os Empreendedores Gerais
mais destacaram, o cenário já é um
pouco diferente: a satisfação do cliente
aparece como o principal ponto de
atenção deles, seguido do trabalho de
divulgação. Isso demonstra que os
maiores sub-desafios estão ligados à
retenção e geração de novos clientes.
Quer saber quais são os outros 5
desafios apontados no estudo? Baixe
gratuitamente o relatório da pesquisa.
Fonte https://endeavor.org.br/ambiente/
5-desafios-empreendedores-pesquisa/



Sem tempo para
suas

redes sociais?

A f&f tem as
melhores
ferramentas
para sua EMPRESA

Entre em contato
pelo telefone

19 99686.1420

Anualmente, no dia 05 de outubro comemora-se o Dia Nacional da Micro e Pequena
Empresa. A data é uma homenagem à criação do Estatuto da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte (Lei nº 9.841, de 05 de outubro de 1999), que em 2019
comemora 20 anos. Por este motivo a ACIVI incluiu essa data em seu cronograma
anual de atividades, com intuito de ministrar em sua sede juntamente com parceiros,
uma semana de capacitação.
A realização deste evento consiste em Promover Capacitação possibilitando acesso
à informação e interação com comércio/empresa, agregando atividades diversas,
bem como incentivo no aquecimento das vendas.

07 de Outubro - Facilitador: Sr. José Gláucio.
Tema: MOTIVACIONAL - COMO ESTÁ O SEU EU COMERCIAL?
Descritivo:
Os 3 “EU” PESSOAL, SOCIAL, COMERCIAL são projeções que precisam estar
muito claras em nossa cabeça. Após entendermos o funcionamento podemos
enxergar que o EU comercial é responsável pelos outros dois. Por isso que é de
extrema importância que o seu EU VENDEDOR precisa estar sempre muito
fortificado e revigorado.
Horário: 18h30 min. - Abertura: Dr. Jefferson Calarga – Tema: Assédio Moral no
Ambiente de Trabalho.

Semana do Empreendedor
08 de Outubro - Facilitadora: Sra. Flávia Bertini.
Tema: Finanças Pessoais.
Descritivo:
Nunca é tarde para organizar suas finanças e realizar seus sonhos!
Qual é seu objetivo?
Qual o plano para alcançá-lo?
Como você acompanha seu plano?
Nessa palestra você aprenderá técnicas para “se controlar” e “controlar seu
dinheiro”.
Horário: 18h30 min. - Abertura: ACIVI - Tema: Serviços da Entidade.

09 de Outubro - Facilitadora Sra. Paula Martins Treinamentos e Palestras.
Tema: Atendimento ao Cliente – Você seria seu Próprio Cliente?
Descritivo:
Com intuito em assessorar empresas na busca de melhores desempenhos, através
do aprimoramento e capacitação dos profissionais, visando a Excelência no
Atendimento ao Cliente.
Horário: 18h30 min. - Abertura: SLA / Simões e Landin – Tema LGPD.

10 de Outubro - Facilitador: Sr. Sílvio Glauco – Sebrae Campinas.
Tema: Oficina Promover e Divulgar para Vender.
Descritivo: Oficina que capacita o empresário sobre a importância em planejar
adequadamente as ações de promoção e divulgação que serão realizadas e avaliem
os resultados alcançados, sempre tendo em mente o objetivo que pretendem alcançar
com as campanhas e o público-alvo de sua empresa, seus produtos e serviços.
Horário: 18h30 min. - Abertura: Agência Trivela – Tema Mídias Sócias.

11 de Outubro - Facilitadora: Sra Leandra Gasparini.
Tema: Planejamento Estratégico GROW.
Descritivo:
Planejamento de Metas e Ações pertinentes com trabalho de forma prática, onde o
empreendedor terá clareza do foco.
Objetivo central: Tomada de decisões alinhadas com sua meta e realidade, ações
direcionadas e claras e por consequência, melhores resultados.
Horário: 18h30 min. - Abertura: Maria Paula Sebrae Campinas - Tema: Inovação.
Horário: 21h00 min. - Encerramento: Dr. Matheus Galbes - Diretor do Procon e
Secretário Indústria, Comércio e Agricultura. Tema: Código de Defesa do
Consumidor.



Acertando suas Contas 2019!!!
Iniciativa de promoção da sustentabilidade do crédito para ajudar o
consumidor a entrar em 2020 com o pé direito será realizada em Vinhedo
de 11 de novembro a 13 de dezembro; expectativa é de que seja realizado
um grande número de consultas a CPFs no período.
Ter dívidas em atraso é uma situação desconfortável para qualquer pessoa,
deixando-a aflita e até envergonhada. Mas todos estão sujeitos a percalços
financeiros que levem à inadimplência e até ao malfadado “nome sujo” na praça.
Para  buscar  soluções  para  o  endividamento  não  basta  só  se  reorganizar
financeiramente, é preciso aproveitar as oportunidades geradas por acordos e
renegociação das dívidas. Assim, a Associação Comercial e Industrial de Vinhedo
(ACIVI), em parceria com a Boa Vista SCPC (Serviço Central de Proteção ao
Crédito), realizará a ação “Acertando suas Contas”, maior iniciativa de promoção

da sustentabilidade do crédito no País, no período de 11 de novembro a 13 de
dezembro, em sua sede, localizado na Rua João Corazzari, 270, Centro de
Vinhedo – SP.
O atendimento individual e gratuito será feito por uma equipe devidamente treinada,
das 8h30 às 17h30, de segunda a sexta-feira, e das 8h30 às 11h30 no sábado.
Cada consumidor será orientado sobre como proceder na renegociação da dívida
diretamente com a empresa, e receberá informações que o ajudarão a evitar um
novo endividamento que pode levá-lo à inadimplência.
Há grande perspectiva expansionista devido a alguns fatos: a liberação de FGTS
e do PIS/PASEP e o incentivo para entrar no Cadastro Positivo, que oferece
vantagens para quem está em dia com suas contas, como juros mais baixos e
facilidade de crédito.



6 Dicas para uma Boa Alimentação no Verão

Confira como aproveitar a estação com hábitos equilibrados e saudáveis.
O que acha de se preparar com qualidade para a época mais aguardada do ano?
Nessa estação, é necessário atenção sobre algumas mudanças do clima e,
consequentemente, do seu corpo. No período, o organismo retém mais líquido, por
isso é importante manter a hidratação em dia e ter uma boa alimentação no
verão.
As altas temperaturas representam um inimigo para a circulação sanguínea. Com
o excesso de calor, as veias do corpo se dilatam, o que pode causar inchaço,
formigamento, sensação de peso e até dor nas pernas e nos pés. Por todas essas
razões é necessário que existam alguns cuidados consigo mesmo, realizando também
uma boa alimentação no verão. Confira algumas dicas a seguir!
Veja 6 Dicas para uma Boa Alimentação no Verão
FAÇA DE 5 A 6 REFEIÇÕES POR DIA
Não pule refeições e coma tudo de uma vez depois. No verão, acontece uma
queda em nossa taxa de metabolismo basal, por isso prefira alimentos leves. Coma
verduras e legumes no almoço e no jantar, e frutas na sobremesa e nos lanches. “A
porção de carne deve ser do tamanho da palma da mão”, recomenda Paula. “Troque
a gordura animal por vegetal, mas lembre-se de consumir com moderação”.

ATENÇÃO PARA O SAL E O AÇÚCAR
Modere nos açúcares e doces. Diminua o consumo de sal, evite preparações muito
salgadas como o bacalhau e a carne seca. Cuidado com alimentos ricos em sódio;
evite-os! Alimentos industrializados, embutidos e conservas são cheios dele.
“Quando consumimos alimentos muito salgados, ou com muito sódio, acabamos
ingerindo uma quantidade maior de água que não é eliminada. Isso ocorre porque o
sal reteve aquele líquido dentro do seu organismo, sendo que deveria ter se
transformado em urina, causando o inchaço”, explica a nutricionista.
CONSUMA LEITE E CEREAL INTEGRAL
Excelente para uma boa alimentação no verão. Leite e derivados são muito bem
vindos ao cardápio, desde que consumidos na quantidade recomendada. Paula
também sugere pelo menos uma porção de cereal integral por dia. Eles contém mais
fibras, contribuindo para uma saciedade mais prolongada e mantendo o fluxo de
energia mais constante.
CUIDADO COM O ÁLCOOL
É difícil não ingerir bebidas alcoólicas nas festas de fim de ano. Bater a vontade de
uma cerveja gelada é normal, mas evite o consumo diário. O álcool atrapalha na
sua hidratação e no funcionamento dos rins, impedindo as toxinas de deixarem o
organismo facilmente; o que nos leva à próxima dica:
BEBA NO MÍNIMO 2 LITROS DE ÁGUA POR DIA
Estar hidratado é extremamente importante no verão e você pode usar sua
alimentação para ajudar nisso. Mas nada substitui ingerir bastante água. Quando
se bebe muita água, o corpo estimula o funcionamento dos rins, ativa a circulação
e elimina as toxinas existentes no organismo para deixá-lo em equilíbrio. Abusar da
água de coco também é uma ótima dica.
APRECIE SUA REFEIÇÃO E COMA DEVAGAR
Uma ótima pedida para uma boa alimentação no verão. É na boca que começa o
processo de digestão. Mastigar bem, além de fazer você apreciar o sabor do alimento,
ajuda seu corpo a digerir o alimento e evitar aquela sensação de mal estar no
estômago.
Gostou das dicas? Então não deixe de nos acompanhar nas redes sociais para
saber mais sobre saúde e esporte: Instagram, Facebook e Twitter.





Comunicado ACIVI para o Trabalho do Funcionário nos
feriados de Novembro

Encaminhe para o Sindicato dos
Empregados (Comerciários
Campinas), o mais breve possível, a
relação com os nomes dos funcionários
que irão trabalhar nos feriados do mês
de novembro de 2019.
A lista deve ser encaminhada para os
e-mails:
 feriado@comerciarioscampinas.org.br
com cópia para:
 relacionamento@sindivarejistacampinas.org.br.
A determinação está na Cláusula de
Trabalho em Feriados da Convenção
Coletiva de Trabalho assinada neste
ano.
No mês de novembro serão três
feriados: dia 02 - Feriado de Finados
que cai no sábado; dia 15 - Feriado
da Proclamação da República que cai
na sexta-feira e dia 20 - Feriado do
Dia da Consciência Negra,
comemorado em uma quarta-feira.
Trabalho em 1º Maio de 2020
Vale ressaltar ainda que para o trabalho
do colaborador no dia 1º de Maio de
2020, que cairá em uma sexta-feira,
deve ser feito de forma obrigatória a
Adesão para o Trabalho de
Funcionários. A Adesão deve ser feita

até o dia 22 de novembro deste ano.
Todos os setores do varejo, destas três
cidades, poderão utilizar o trabalho de
seus funcionários na data, mediante o
protocolo de Adesão.
A orientação é válida mesmo para os
empresários que ainda não decidiram

se irão ou não abrir o estabelecimento
nesta data. É importante que façam a
solicitação antecipadamente para
depois decidir sobre a abertura. A
solicitação deve ser feita até o próximo
dia 05 de novembro.
A adesão, após o preenchimento do
requerimento, pode ser feito por e-mail

e encaminhado para o endereço:
lucimara@sindivarejistacampinas.org.br,
aos cuidados de Lucimara.
Dúvidas entre em contato com o
Departamento de Relacionamento do
SindiVarejista por meio do telefone (19)
3775-5560 - Falar com Lucimara.



Lions Clube de Vinhedo irá realizar um Jantar Beneficente Alemão que
ocorrerá no dia 09/11/2019 às 20:00 hs, no Salão de Festas do Condomínio
Vista Alegre.
O valor do convite é de R$100,00, com bebidas inclusas, Chopp Claro e
Escuro, Água e Refrigerante.  Convidem seus familiares, amigos e colegas
de trabalho para aderirem a este importante evento promovido pelo Lions
Clube de Vinhedo, cuja renda será destinada a obras assistenciais. Haverá
apresentação de um grupo de Ballet com 21 bailarinos e, sem dúvida,
será uma noite inesquecível.  Necessário informar seu nome completo e
seu número de RG, bem como de seus convidados para agilizar a entrada
ao condomínio no dia do Jantar.

Para aquisição de convites

-Arnaldo (11) 9-7429-3777

-Aldo (19) 9-7401-4574

- ACIVI (19) 3876-6300



INFORMAÇÕES LGPD
Fonte: SLA Consultoria e
Gerenciamento na Área de Informática
Ltda e Simões Landim Sociedade de
Advogados.
O QUE É A LGPD – LEI GERAL
DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS?
Ela trata sobre o uso e tratamento de
dados pessoais de pessoas naturais,
inspirada na GDPR européia, altera  o
Marco Civil da Internet, estabelece
condições de adequação para todas as
empresas, pública ou privada,
independente do seu tamanho.
A Lei 13.709 de agosto de 2018, após
sua aprovação teve a alteração de alguns
artigos e a criação da ANPD
(Autoridade Nacional de Proteção de
Dados) com a MP 869 / 18, e finalmente
foi consolidada na Lei 13.853 de 8 de
julho de 2019.
QUANDO COMEÇA A VIGÊNCIA
DA LGPD?
Conforme alterado na MP869 e
consolidado pela Lei 13853, a vigência
da Lei 13.709 se dará a partir de 16 de

O QUE É A LGPD – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
AGOSTO de 2020.
QUAIS EMPRESAS SERÃO
IMPACTADAS COM A LGPD?
A Lei atinge a TODAS as empresas que
coletam DADOS PESSOAIS e façam
algum tipo de tratamento com estes
dados, ou que transfiram estes dados a
terceiros para qualquer tipo de
tratamento.
QUE ÁREAS DA EMPRESA
SERÃO IMPACTADAS COM A
LEI LGPD?
TODAS AS ÁREAS QUE FAZEM
COLETA E TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS NA EMPRESA.
Em potencial citamos as Áreas de RH,
TI, SEGURANÇA DA
INFORMAÇÃO, JURÍDICA,
COMPLIANCE, COMPRAS,
VENDAS e MARKETING e
FACILITIES.
O QUE AS ÁREAS DEVEM FAZER
PARA ATENDER  À LGPD?
- Inventariar os processos;
- Analisar os riscos inerentes;
- Estabelecer Medidas Administrativas,
Técnicas e Jurídicas dentro de um plano
de ação;
- Executar o plano de ação priorizado
pela empresa;
- Preparar o DPIA – Relatório de
Impacto à privacidade dos dados
pessoais (O que deverá ser exigido pela
ANPD na ocasião da investigação);

- QUAIS SÃO AS SANÇÕES OU
PENALIDADES PREVISTAS NA
LEI LGPD?
- 1- ADVERTÊNCIA – com indicação
de prazo para a adoção de medidas
corretivas;
- 2- MULTA SIMPLES – de até 2%
do faturamento do último exercício,
excluídos os tributos, limitados a R$
50.000.000,00 por infração;
- 3- MULTA DIÁRIA
- 4- PUBLICIZAÇÃO DA
INFRAÇÃO – Após devidamente
apurada e confirmada sua ocorrência;
- 5- BLOQUEIO DOS DADOS
PESSOAIS – a que se refere à infração
até a sua regularização;
- 6- ELIMINAÇÃO DOS DADOS
PESSOAIS – a que se refere à infração.
- Além das sanções administrativas
previstas expressas na LGPD, caso
ocorram danos patrimoniais, morais,
individuais ou coletivos a empresa ficará
obrigada a repará-los. Neste caso feito
por meio de ações judiciais.
- QUAIS SÃO OS PARÂMETROS
E CRITÉRIOS PARA A
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES ?
- 1- A gravidade e a natureza das

infrações e dos direitos afetados;
- 2- A Boa Fé do infrator;
- 3- A vantagem auferida ou pretendida
pelo infrator;
- 4- A condição econômica do infrator;
- 5- A reincidência;
- 6- O grau do dano;
- 7- A cooperação do infrator;
-  8- A adoção reiterada e demonstrada
de mecanismos e procedimentos
internos capazes de minimizar o dano,
voltados ao tratamento seguro e
adequado de dados;
- 9- A adoção de política de boas práticas
e governança;
- 10- A pronta adoção de medidas
corretivas;
- 11- A proporcionalidade entre a
gravidade da falta e a intensidade da
sanção.
As sanções serão aplicadas após
procedimento administrativo que
possibilite a oportunidade da ampla
defesa, de forma gradativa, isolada ou
cumulativa, de acordo com as
peculiaridades do caso concreto e após
as considerações dos parâmetros e
critérios citados acima.



 A Associação Filantrópica Esperança
para Todos – AFETO é uma
associação sem fins lucrativos, fundada
em 14 de julho de 2003, que tem por
objetivo contribuir para a prevenção
e/ou proteção à situação de
vulnerabilidade e/ou risco pessoal e
social das crianças e adolescentes de
06 a 15 anos, ofertando espaço de
convívio e desenvolvimento de
habilidades, bem como ações
direcionadas ao fortalecimento da
relação familiar.
Com sede à Rua São Paulo, 82 - Nova
Vinhedo, o público assistido por essa
associação são crianças e
adolescentes, cujas famílias, em geral,
possuem nível socioeconômico baixo,
moram em residências com situações
precárias e enfrentam problemas
sociais e financeiros. Nossos usuários
estudam nas escolas municipais
próximas e ficam na Associação no
período contrário à escola.
Declarada como de Utilidade Pública
em 2004, desde 2009 a AFETO está
estabelecida no mesmo local e vem se
estruturando e crescendo. O
reconhecimento do papel da AFETO
é notado pela comunidade do entorno,
pelas escolas que nossos usuários
frequentam, bem como por seus
responsáveis. A Municipalidade e seus
órgãos competentes (CMDCA e
CMAS) também têm reconhecido o
serviço.
Em 2009, eram atendidas 20 crianças
em dois períodos. Em 2010, foram 40
crianças e 35 famílias, com o apoio
financeiro do FMDCA. Em 2011, a
associação passou a atender 60
crianças e 55 famílias em parceria com
o Projeto Municipal “Selando
Parcerias” de execução indireta do
Serviço de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos para
Crianças e Adolescentes entre 06 e 15
anos, no âmbito do Programa de
Proteção Social Básica.
A rotina da Associação é bem
organizada, desde o momento em que
os usuários chegam à AFETO, até o
horário do retorno para suas casas ou
para a escola. As crianças/adolescentes
participam de diversas atividades em
todos os ambientes, desfrutando do
espaço interno das salas de atividades,
como ambiente externo brinquedoteca
e campo.
A associação funciona em dois
períodos, manhã que inicia às 7h e
período da tarde que inicia 12h e finaliza
17h20. Os usuários da manhã tomam
café da manhã e depois recebem um
lanche 11h; os usuários da tarde
recebem uma fruta 12h e tomam café
da tarde às 15h.
Todas as turmas participam das mesmas
oficinas que são ecobrinquedoteca,

capoeira, horta, culinária, cinema,
karatê, informática, programa “Vivendo
Valores”, artes, dança de rua e contação
de estória.
Para tanto, a AFETO conta com 09
colaboradores, sendo 01
Coordenadora Técnica, 01 Pedagoga,
04 Educadoras, 01 Auxiliar
Administrativo, 01 Cozinheira e 01
Serviços Gerais. Possui diretoria onde
os membros são todos voluntários.
 As reuniões com as famílias ocorrem a
cada três meses com a participação de
toda equipe e família. O atendimento
não acontece individualmente, é uma
reunião em grupo onde sempre temos
palestra informativa, dinâmicas de grupo
e apresentação dos trabalhos realizados
pelas crianças. Além disso, a
Associação tem como dever:
- Orientar as famílias no atendimento
sobre seus direitos e deveres;
- Encaminhar as famílias/usuários para
a rede sócio assistencial quando

necessário;
- Atender a família em relação à
orientação e encaminhamento para
rede técnico-jurídico e social;
- Realizar atendimento familiar e auxiliá-
la na resolução de conflitos se houver
solicitação;
- Identificar os usuários em situação de
maior vulnerabilidade e encaminhá-la
para serviços da rede;
- Identificar família em situação de crise
e encaminhá-la para serviços da rede.
- Mobilizar familiares e usuários para
participarem das conferências
municipais;
- Manter contato com as escolas de
nossos usuários para acompanhamento
integral;
- Potencializar o atendimento das
crianças/adolescentes quando
necessário a partir da articulação com
a rede de serviços (educação, saúde,
cultura, esporte e lazer).
- Ampliar o universo informal e cultural
de nossos usuários.
No dia 22 de maio de 2018 assinamos
a cessão de uso do terreno localizado
na Vila Fátima, uma grande conquista
para a associação; já iniciamos algumas
ações para construção da sede própria.
Mas precisaremos de parceiros para
concretizar nosso sonho, ter um local
adequado e de qualidade para
atendimento das nossas crianças e
adolescentes.
É, sem dúvida, um serviço de extrema
relevância para o município e que
contribui para formação de nossas
crianças e adolescentes norteada pela
construção de cidadania. Com a sede
própria iremos ampliar o número de
atendidos.



 ACIVI INICIA PROCESSO PARA IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA DETECTA EM VINHEDO

Em reunião do Conselho de Segurança
(Conseg) de Vinhedo, realizada na
quinta-feira, 29, a ACIVI explana sobre
sua intenção de firmar convênio com a
Secretaria de Segurança Pública para
implantação do Sistema Detecta em
Vinhedo. A reunião contou com a
presença das forças de segurança
(Polícia Militar, Polícia Civil, Guarda
Municipal e Secretaria de Segurança),
sob a coordenação de Ricardo Guidi,
presidente do Conseg, que apresentou
o escopo de implementação do sistema
Detecta do Governo do Estado de São
Paulo, através do Residencial Jardim
Paulista I.
Também na reunião, a Capitã Lucimara
da Polícia Militar apresentou resultados
estatísticos e a relevância e abrangência
do sistema, que neste momento tem
tido apoio e interesse da população
organizada.
A Capitã compartilhou que os trabalhos
para instalação já evoluíram
significativamente em Valinhos e que em
Vinhedo se aproxima da etapa final da
instalação, devido ao trabalho do
Conseg para com os residenciais e
condomínios, além da participação do
Jardim Panorama, focado nos bairros
da área norte da cidade, com apoio da

Acivi (Associação Comercial de
Vinhedo).
 Flamarion Polga, presidente da Acivi,
explanou que já foi enviado os
documentos necessários para firmar o
convênio com a Secretaria de
Segurança para implantação do
SISTEMA DETECTA, e que neste

momento a entidade, juntamente com
parceiros estão trabalhando para
assegurar o Convênio com a Secretaria
de Segurança Pública; e frisa a
importância no cumprimento das etapas,
para que este Sistema possa
efetivamente ser implementado.
 Além disso, moradores do Jardim

Panorama mantêm um trabalho que
deverá evoluir no sentido de buscar
patrocínio financeiro para a instalação
e manutenção das câmeras que
atendam o sistema Detecta, a fim de
proporcionar mais proteção à
população de Vinhedo.



PROPOSTA PREVÊ INCLUSÃO DO SIMPLES NA
RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS

Emenda à MP do Contribuinte Legal
foi apresentada pelo Deputado Federal
Marco Bertaiolli (acima), para que as
MPEs optantes pelo regime também
possam renegociar débitos com
desconto de juros e multas. O
Deputado Federal Marco Bertaiolli,
Presidente da Frente Parlamentar em
Defesa das Associações Comerciais do
Brasil, apresentou, na manhã da última
quinta-feira (24/10), uma emenda à
Medida Provisória (MP 889/2019) do
Contribuinte Legal, para que as dívidas
referente ao Simples Nacional também
possam ser negociadas, com redução
de juros e multa e com o parcelamento
dos valores. O texto original,
encaminhado ao Congresso Nacional
pelo Presidente Jair Bolsonaro, exclui
esta possibilidade. Na prática, isto

significa que as Micro e Pequenas
Empresas (MPEs), optantes pelo
Simples Nacional, ficariam de fora do
refinanciamento. Segundo o deputado,
98% das empresas brasileiras são micro
e pequenas. Destas, 75% são optantes
do Simples Nacional. “Se estes
empreendedores não puderem parcelar
os débitos com todos os benefícios da
MP, a medida abrangerá apenas as
grandes empresas, deixando de lado as
principais geradoras de emprego e renda
do País”, destaca o deputado, que
também é vice-presidente da
Federação das Associações Comerciais
do Estado de São Paulo (Facesp). Na
emenda já protocolada e encaminhada
para análise da Comissão Mista da
Medida Provisória, o deputado destaca
que a exclusão “é injustificada”,

principalmente no momento como este,
“em que o País luta para sair de uma
crise econômica”. “É justamente nas
Micro e Pequenas Empresas que o
governo deve investir, uma vez que são
elas as que mais empregam,
contribuindo significativamente para a
redução dos índices de desigualdades
econômica e social”, afirmou. Um
levantamento do Sebrae aponta que os
empreendedores de pequeno porte
geraram 119 mil empregos, dos mais de
157 mil postos de trabalho com carteira
assinada registrados no Brasil, em
setembro de 2019. “Esse número
superou 20% o saldo de agosto, o que
demonstra um sinal de recuperação do
segmento”, ressaltou o presidente da
Frente Parlamentar em Defesa das
Associações Comerciais do Brasil.

Bertaiolli avalia que a renegociação dos
débitos pode contribuir, inclusive, para
alavancar e acelerar a retomada do
crescimento econômico e do fomento
de novos negócios. PRAZO -
Bertaiolli ressalta que a MP do
Contribuinte Legal prevê a concessão
de um prazo mais elástico de
pagamento de débitos para as MPEs
e para as empresas de pequeno porte,
no entanto, ignora as dívidas com o
Simples Nacional. “Ou seja, exclui a
maioria absoluta das pequenas e
microempresas, o que não faz sentido”,
disse. O parcelamento previsto pela
MP 899 poderá ser feito em até 84
meses. Para as MPEs, o prazo é de
até 100 meses.
Fonte: DCI-SP.
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